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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI N• 389, DE 16 DE MARÇO DE 2022 . 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO MENSAL À COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO 

E AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 2 Para fins desta lei, e n tende-se Comissão Pe rma ne nte d e Licitação o grupo de 
servidores e ncarregados de receb e r , exa mina r e julga r os docume ntos e proce dimentos 
relat ivos à rea lização de processos de licitação, nas moda lidades p revis tas na Le i Federal 11 2 

8.666/93. 

Art. 2 2 A Comissão Perm anente de Licitação será instituída m ed ia nte Decreto, pe lo Che fe do 
Poder Executivo Municipal , que indicará o nome do pres ide nte e dos membros titu la r es e 
s uple ntes, devendo ser, obrigatoriamente, p ublicados no órgão de publicação oficia l do 
Município. 

Art. 3 2 A Comissão Permanente de Licitação, nos termos do a rt. 5 1 d a Le i Fe d e ral n !i! 
8.666/93, se rá composta por, no mínimo, 0 3 (três) m e mbros, dos quais, pelo m e nos 02 (do is) 
d everão ser servidores d ete ntores d e cargo d e provime nto e fetivo perte ncente ao Quad ro de 
Pessoal do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A critério do Chefe do Executivo Municipal, o número de membros titulares 
da Comissão poderá se r a ume nta do, e m decorrência da complexidade do processo o u de 
fato res que just ifiq ue m o acréscimo dos membros. 

Art. 4 2 Para fins d esta le i, e nte nde-se por: 

a) Pregoeiro: o servidor, d es ig na do dentre o quadro de pessoal da a dministração direta, cuja 
atribuição inclui. dentre outras, o recebime nto das propostas e la nces, a a ná lise de s ua 
ace itab ilidade e s ua class ificação, bem como a habilitação e a adj udicação do objeto do 
certame ao li citante vencedor dos pregões p úblicos, conforme d eter mina o inciso IV do art. 3 2, 
da Lei Fede ra l nº 10.520/02. 

b) Equipe d e Apoio ao Pregoeiro: os servidores, desig nados dentre o quadro de p essoal da 
administração direta, cuj a atribuição inclui, d entre outras, prestar assistência ao pregoeiro, 
d a ndo s uporte às atividades que lh e incumbem executa r ; e ncarregar -se-á da forma lização de 
atos processua is, rea lização d e diligências dive r sas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões 
do certame, re dação d e atas, re latór ios e pareceres. 

Art. 5 2 Para fin s desta le i, e nte nde-se por Agente de contratação a p essoa designada pela 
a utoridade competente, e ntre servidores e fetivo s o u e mpregados públicos dos quadros 
permanentes da Adminis tração Pública, para tomar d ecisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento lici tatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, confo rme determina o inciso 
LX do art. 62, da Lei Federal n• 14.133/21. 

Art. 6º Atendidas as disposições constantes nos artigos anteriores, serão pagas gratificações 
mensais a serem atribuídas aos integrantes des ignados para comporem as comissões de 
licitação na pessoa do Presidente e respectivos membros, ao Pregoeiro e à equipe de apoio, 
conforme estabelecido na Lei Federa l n• 10.520/ 02 e Lei Federa l n• 8.666/93 e ao Agente de 

Contratação e à equipe de apoio, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

Art. 7º O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir 
mandato de Pregoeiro, Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação, Membro da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro e Agente de Contratação e Membro da Equipe de Apoio ao 
Agente de Contratação será a seguinte: 

1- Pregoeiro: R$ 600,00 (seiscentos rea is); 

li - Presidente da Com issão Permanente de Licitação: R$ 600,00 (se iscentos reais}; 

Ili - Agente de Contratação: R$ 600,00 (seiscentos rea is}; 

IV - Membro Titu lar da Com issão Permanente de Licitação: R$ 500,00[qu inhentos Reais); 

V - Membro da equipe de Apoio ao Pregoeiro: R$ 500,00(quinhentos Rea is}; 

VI - Membro da equipe de Apoio ao Agente de Contratação: R$ 500,00[quinhentos Reais); 

§ 12 Caso o servidor seja nomeado ou designado simultaneamente como Pregoeiro Titular, 
Presidente da Comissão, Agente de Contratação, Membro da Equ ipe de Apoio ao Pregoeiro, 
Membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação ou Membro Titular de Comissão 
Permanente de Licitação, deverá optar sob qual atividade pretende perceber a Gratificação 
referida na presente Lei, ficando vedada a percepção cumulativa da gratificação pela 
participação em mais de uma com issão ou equipe. 

§ 22 O valor da gr atificação será reajustado na mesma data e com o mesmo índice da revisão 
geral anual dos servidores do Poder Executivo Municipal. 

Art. 8º O servidor nomeado como suplente da Comissão Permanente de Licitação, suplente de 
Pregoeiro e equipe de apoio do Pregoeiro ou suplente de Agente de Contratação e equipe de 
apo io do Agente de Contratação, quando designado para substitu ir seu respectivo titular fará 
jus a Gratificação proporcionalmente aos dias em que for nomeado para a substituição. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Agente de 
Contratação e ao Pregoeiro Titular info rmar, mensalmente, ao Departamento de Recursos 
Humanos, a participação efetiva dos respectivos servidores nas atividades com vistas à 
atribuição do valor da Gratificação a ser consignada em folha de pagamento mensal. 

Parágrafo único. Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, 
o membro titular que estiver ausente por qualquer motivo, exceto para os casos das 
concessões previstas no Estatuto dos Servidores, licença para tratamento de saúde até 15 
(quinze) dias, féri as, licença paternidade e licença maternidade. 

Art. 9 !! A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor 
em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá nenhuma contribu ição fi scal ou 
previdenciár ia. 

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, no elemento das despesas de Pessoal. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

GAB INETE DO PREFE ITO MUNIC IPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, EM 16 DE MARÇO DE 

2022. 
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Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

RESOLUÇÃO CMAS N.º 04/2022 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro 
2021 , do recurso repassado pelo Fundo Estadual - PFEBE. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Santa Cruz dos 

Milagres, no uso de suas atribuições legais e , de acordo com as competências 

estabelecidas pela Lei Municipal n°375/2021 e de acordo com a deliberação da 

Plenária Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 

ocorrida em sessão ordinária no dia 24 do mês de Fevereiro de 2022. 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO que o órgão gestor assegurou à população, durante o 
exercício em questão, os serviços socioassistenciais ; 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo do Piso fixo Estadual do Benefício Eventual , 
do ano de 2021 . 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Cruz dos Milagres, 24 de Fevereiro de 2021 

Francisca Alves de Moura 
Presidente do CMAS 


